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EXCELENTÍSSIMO SENHORR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 085/2020 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 - LOA:
Do Órgão 08 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária – 002 – Depto. De Obras - DEPOB

Código - Rubrica 15.451.0010.2309

EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NAS VIAS ABAIXO DENOMINADAS, NO JARDIM MODELO:
· RUA JASMIN;

· RUA AMARILIS (ENTRE AS RUAS GILBERTO GONÇALVES AÇAFRÃO E PROFESSOR JOSÉ ROBERTO RODRIGUES);

· RUA HORTÊNCIA;

· RUA CÉLIA SIMÃO BROZA (ENTRE AS RUAS JASMIN E AMARILIS);

· RUA BASÍLIO PELLIZZER (ENTRE AS RUAS JOSUEIS GONÇALVES E AMARILIS); E
· RUA VICENTE DOMANSKI (ENTRE AS RUAS JOSUEIS GONÇALVES E PROFESSOR JOSÉ ROBERTO RODRIGUES).
JUSTIFICATIVA:

Essa proposição se faz necessária, devido aos pedidos dos moradores do referido local, considerando que a construção de malha asfáltica das vias restantes do bairro, visa melhorar as condições de vida dos moradores, que sofrem com a poeira e o barro.

PODER LEGISLATIVO, em 22 de outubro de 2020.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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